
LEI N2 874 

De 15 de setembro de 1960 

Oficializa os festejos carnavales
cos em Araraquara.-

Artigo 12 - Fica a rrefeitura Munió!pal por seu -
orgão competente, incumbida de proteger os festejos carnava 
lescos, notadamente no tocante às comemorações de rua.- -

Artigo 22 - A Superintendência de Cultura Art!st! 
ca organizará e regulamentará a referida festa popular, ca
bendo· a seu titular organizar anualmente as comissões que 
forem necessárias para o cabal c~primento désta lei.-

Artigo 32 - As despêsas com a execução désta lei 
correrão por conta da verba pr6pria da Superintendência de 
Cultura Artística da Prefeitura Municipal de Araraquara que 
será consignada no orçamento a critério do Sr. Prefeito.-

Artigo 42 - teta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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